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  PORTARIA Nº. 076/2021.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

    RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Auxílio Doença aos Servidores:

	Mat.
	Nome do Servidor
	Cargo
	Período

	109
	Márcia Freieslebem
	Agente Administrativo
	16/02/2021 à 04/03/2021

	81
	Joceli Dupim Carvalho
	Auxiliar em Enfermagem
	20/02/2021 à 05/03/2021

	1891
	Ismael Marcelino Junior
	Motorista
	23/02/2021 à 01/03/2021

	1896
	Nathally Micaele S. de Campos
	Apoio Administrativo Educ.
	23/02/2021 à 26/02/2021

	94
	Direne Simão de Araujo da Silva
	Serviços Gerais
	26/02/2021 à 12/03/2021

	1141
	Ivone Hoissa Teixeira
	Analista Tributário
	26/02/2021 à 26/04/2021

	1220
	Josiane Gonçalves Ferreira
	Enfermeira
	01/03/2021 à 05/03/2021

	09
	José Wilton da Silva e Silva 
	Serviços Gerais
	01/03/2021 à 10/03/2021

	1775
	Marinalva Viana da Silva
	Chefe de Divisão II
	01/03/2021 à 11/03/2021

	1923
	Rosana Luiza Bender
	Chefe de Divisão III
	01/03/2021 à 07/03/2021

	1563
	Robson Erike Martins
	Técnico Operacional
	01/03/2021 à 30/04/2021

	19
	Paulo Hoissa
	Operador Maq. Rodoviárias
	01/03/2021 à 23/04/2021

	707
	José Teixeira Neto
	Operador Maq. Rodoviárias
	01/03/2021 à 23/07/2021

	1907
	Sandra Oliveira Lima
	Técnica em Enfermagem
	03/03/2021 à 05/03/2021

	1240
	José Sergio Rodrigues Luz Passos
	Serviços Gerais
	04/03/2021 à 18/03/2021

	1853
	Claudia da Silva da Conceição
	Técnica em Enfermagem
	06/03/2021 à 19/03/2021


Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se,
Cumpra-se,
Publica-se.                                                                  Apiacás-MT; 30 de Março de 2021.
JULIO CESAR DOS SANTOS
 -PREFEITO MUNICIPAL-
_________________________________________________________________________
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